
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2016 
 
 
 

    

                                           “Determina   nome   de   rua   de 

                                            Rua João José Martello”.  

 

 

 

Art. 1º. Fica determinado o nome de Rua João José Martello, à via 
pública localizada no Distrito de Vila Segredo, a qual inicia no 
entroncamento com a Rua Máximo José Salvador, terminando no encontro 
com a Rua João Righes. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 
      Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 18 de março de 2016.  
 
 
 
 
 
 
                                            Ver. VALTER LUIZ PARIZOTTO  
                                                   BANCADA DO PP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2016 

 

    Senhor Presidente,  

    Senhores Vereadores:  

 

    Estamos submetendo à apreciação do Plenário 
Projeto de Lei nº 002/2016, o qual “Determina nome de rua de Rua João 
José Martello”, sendo uma via pública do Distrito de Vila Segredo.  

    É indiscutível a importância de regularização e 
identificação de vias urbanas de qualquer Município, e esta a qual estamos 
propondo é uma via atualmente sem denominação e que merece atenção 
nesse sentido, até por questão de organização e facilitar a prestação de 
serviços e localização de seus moradores.  

    Somos sabedores da trajetória de vida do Senhor 
João José Martello, o qual deu a sua parcela de contribuição ao Município, 
principalmente quando Chefe do Departamento de Obras de Vila Segredo, 
Diretor de Obras de Vila Segredo, Vereador, Secretário Adjunto de Obras, 
prestando serviços à comunidade, tanto no interior como na sede do 
Município.  

    Assim, consideramos justa a presente homenagem  
para que o Senhor João José Martello tenha o seu nome eternizado com a 
designação de  uma  rua no local em que viveu por aproximadamente 
cinquenta anos, onde até hoje seus familiares residem.  

 

 

 



 

 

    Desta forma, solicitamos o apoio dos Nobres Edis 
para aprovação do presente Projeto de Lei e assim prestarmos uma 
homenagem ao Senhor João José Martello e seus familiares.  

    Contando com a compreensão de todos, 
agradecemos.  

 

 

 

    Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 18 de março de 2016.   

 

 

 

    Ver. VALTER LUIZ PARIZOTTO  

                                              BANCADA DO PP 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

HISTÓRICO DE JOÃO JOSÉ MARTELLO  

 

 

    JOÃO JOSÉ MARTELLO nasceu em 1º de junho 
do ano de 1942 na cidade de Nova Prata.  

    Casado com a Senhora Líbera Lolatto Martello, 
tiveram 05 filhos: Ademir, Sueli, Elisabete, Clair e Neiva. Genros: 
Gervasio, Alfeo, Moacir e Adimar, nora Isolina.  

    Trabalhou na agricultura. Foi fabriqueiro da 
comunidade de Vila Segredo. Em abril do ano de 2005 foi nomeado Chefe 
do Departamento de Obras de Vila Segredo; em abril de 2006 foi nomeado 
Diretor de Obras de Vila Segredo. No ano de 2008 concorreu ao cargo 
eletivo de Vereador, elegendo-se com 266 votos. Afastou-se da vereança e 
em cinco de janeiro do ano de 2009 assumiu como Secretário Adjunto de 
Obras, Viação, Saneamento e Trânsito, cargo em que permaneceu até a 
data de 22 de outubro de 2010. Retornou à vereança na data de 22 de 
outubro de 2010 permanecendo até o final de seu mandato em 31 de 
dezembro de 2012.  

    João José Martello residiu aproximadamente 
cinquenta anos no Distrito de Vila Segredo, vivendo até o fim de sua vida, 
vindo a falecer em 18 de fevereiro de 2014.  

 

 

 

 

 

 



 


